
LEI COMPLEJ\;IENTAR N° 004/2000 
--,' 

De 28 de abril de 2000 

Dispõe sobre a cnaçao dos 
etnpregos que especifica e dá 
outras providências. 

CLEIDE APARECIDA BEI~TI GINATO, Prefeita do 
Município de Alnérico BrasiJiense, Estado de São Paulo, de acordo caIu o 
que aprovou a Cânlara Municipal, etn sessão Extraordinária realizada às 
12:00 horas, do dia 28 de abril, sanciona e prolnulga a seguinte Lei: 

Ali. 10 - Ficanl criados, no Quadro Pennanente de Servidores 
da Prefeitura Municipal e integrados na Lei Municipal n° 940/93, os 
seguintes empregos públicos, a sereln preenchidos através do respectivo 
Concurso Público: 

I - 20 (vinte) elllpregos de Recreacionista, referência 10 da 
Escala de Venci1nentos do pessoal da Prefeitura Municipal; 

II 50 (cinquenta) elnpregos de Auxiliar de Enfennageln., 
referência 14 da Escala de VencÍlnentos do pessoal da Prefeitura 
MlInícipal~ 

III - 05 (cinco) elnpregos de Técnico de Enfennageln, 
referência 15 da Escala de VencÍlnentos do pessoal da Prefeitura 
Municipal; 

IV - 06 (seis) EInpregos de Enfenneiro Padrão, referência 
da Esca1a de VencÍlnentos do Pessoal da Prefeitura Municipal~ 

V 03 (três) enlpregos de Fannacêlltico, referência 20 da 
escala de Vencitnentos do pessoal da Prefeitura Municipal, COJn grau de 
escolaridade superior específica e registrados nos órgãos de classc~ 

VI - 02 (dois) elnpregos de Técnico de Radiologia) relerência 
19 da escala de vencitnentos do pessoal da Prefeitura Municipal, pOl1adores 
do certificado de conclusão do curso específico de técnico de radiologia~ 

VI I 02 (dois) clnpregos de Médico Radiologista, sendo 
classificado COlHO Ilorista na l':scala de Veucinacnlos do PL'ssoal dn 
Prefeitura Municipal, COln grau de escolaridade de nível 1I."i~ersilú .. io, 
devidatnente registrados nos órgãos de classe, COIn especIaltdade enl 

radiología~ 



:'fJtr. :1'" ~j. 4" \ .. ~~ 
Ili':t " ."." j .r...~J' "'~ 

~ " •• ~'''' - V' 5w 

"-
VU I - 10 (dez) elnpregos de Agente de Controle de Vetores, 

referência 09 da Escala de Vencitnentos do pessoal da Prefeitura 
Municipal~ COIn grau de escolaridade enl nível de prilneiro grau cOlllpleto; 

Art. 2° - As condições gerais de escolaridade e carga horária, 
para efeito de contratação, obedecerão as nonnas estabelecidas pela 
legislação Inunicipal vigente, 

Ali. 3° - As verbas necessárias à execução desta Lei 
COlnplelnentar correrão à conta das dotações próprias consi gnadas enl 
orçalnento, suplelnentadas se necessário. 

Ali. 4° - Esta Lei entrará etn vigor na data de sua pub1icação. 
Art. 5° - Revogaln-se as disposições etn contrário. 

Palacete '''Benedicto NicoJau de Marino'~, aos 28 dias do Inês de abril de 
2000( dois nliJ). 

Publicada no Departalnento cOlnpeten unicipal 

Registrada às fls. 49 e 50 d iv COlnpetente n° 01 (lun) 
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